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1. ' Secretárie <ri <r:' Fuzenda 

Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paranã 

DECRETO mo 059 
Abre Crédito adicional 	Especial, 
dando outras providOncias. 

O 	PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, Es ï' 	DO 
PARANA, no uso de suas atribuiçaes legais e considerando as disposiOes 
da Lei Municipal no 1910, de 17 de abril de 1995. 

<i' 'l 	12. Fica aberto no 
-lan(reiro Crédito Adicional Especial no valor de 
cinco mil reais), para obras de Construço de 
Tiediante a seguinte classificaço, de acordo com 
le 17 de março de 1964„ 

corrente exercicio fi-
R$ 25.000,00 (Vinte e 
Terminal de Calcário, 
a Lei Federal no 0'320. 

0700 - SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 
0703 - DivisWo de Edificaçffes 

)..W3.00,171051.030 - Construço de Terminal de Calcário 
579/A.1.1.0.00 - Obras e Instalaçaes.....-"......" 25.000,00 

25.000,00 

Art. 32. Revogam-se as <ri ri. o irr'oo ri. crtor'o em contrário. 

PACO MUNICIPAL, aos 25 de abril de 1990. 

xtigo anterior, 
Art. 22. Para cobertura do crédito aberto no 

ser'So utilizados as seguintes dotaçaes do Orçamento 

0700 
0703 

701.00031971.010 
20á/0.1.1.0„00 - 

- SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 
- Divis'Wo de Edificaçffes 
- Construço de Escola Agrícola 

Obras e Instalaçaes.....„..""..".... 	25"000,00 

TOTAL......................... 	25.000,00 
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